
INDICAÇÃO Nº 
1394
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine à Secretaria Estadual de Educação o cumprimento imediato do parágrafo quarto, do artigo 2º da Lei Federal 11.738/08, observando-se o limite máximo de 2/3 (dois terços), da carga horária da jornada de trabalho escolhida, para o desempenho das atividades de interação com os educandos, sem prejuízo da jornada e do salário.
JUSTIFICATIVA

A recente edição da Lei Federal 11 738/04, que regulamenta alínea do artigo 60, das Disposições Constitucionais Transitórias, institui o piso salarial nacional para os profissionais do magistério público da educação básica, coloca mais uma vez na ordem do dia e na pauta dos noticiários a questão do investimento na educação.

Efetivamente, esta é uma medida prática de alcance quase imediato, ainda que o piso seja muito baixo se consideramos a riqueza econômica do Estado de São Paulo, que poderá resultar em algum benefício para os trabalhadores na educação básica do país e, conseqüentemente, na melhoria da qualidade da educação.

Sabemos que a questão da qualidade da educação pública nacional não é meramente salarial, mas passa também por aí. Discursos muitos, aqui e ali, nos programas de governo, mas poucas ações concretas é o que se vê no país de ponta a ponta. Após a edição dessa lei a resposta imediata não foi a de se assegurar seu estudo com vistas à implantação; pelo contrário, secretários de educação se organizam e se pronunciam contra a lei, alegando a desculpa clássica da falta de verbas. Esquecem que os salários dos educadores brasileiros são baixíssimos se comparados com países que efetivamente investem em educação. Internamente, as entidades representativas do magistério indicam necessidades salariais muito superiores ao mínimo estabelecido na recente lei do piso. 

Em São Paulo, o estado mais rico da união, já houve o pronunciamento da Secretária de Educação alegando que não há dinheiro para o cumprimento do parágrafo quarto, do artigo dois da lei. Ou seja: quando se trata de beneficiar, ainda que minimamente e de forma indireta, o educador, os cofres se fecham. 

Nesse sentido encaminhamos essa indicação para o Governador oficie a seus secretários de competência sobre o assunto que cumpram determinação legal e viabilizem o que preconiza a lei e atenda essa demanda que é histórica no magistério: preparar com antecedência e qualidade o trabalho é um impositivo que não pode mais ser deixado de lado se efetivamente se quer mexer na qualidade do ensino público paulista. Aumentar as horas de atividades de natureza formativa, como propõe a lei aprovada, além de luta histórica da categoria, certamente contribuirá para a formação permanente dos educadores, para a melhor qualificação do projeto pedagógico de cada unidade escolar e, em última análise, acarretará a melhoria do ensino em todos os seus aspectos.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi - PSOL
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